
  
 
 
 
 
DECRETO Nº 044/2008. 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008. 
 

 SÚMULA: DISPÕE SOBRE O ADIAMENTO DA REALIZAÇÃO DAS 
PROVAS DE QUE TRATA O EDITAL Nº 001/2008 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 NELSON LEHRBACH, Prefeito Municipal de Nova Monte 
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 
 
DECRETA: 
 

ARTIGO 1º - 
 
 
 
 

Parágrafo 
único: 

 
 

ARTIGO 2º - 
 
 

Parágrafo 
único:  

Atendendo a parecer da Procuradoria Jurídica do 
Município, acatado pela Comissão Organizadora do 
concurso Público bem como pela Administração, fica 
suspensa a realização das provas de seleção, de que trata 
o Edital nº 001/2008, marcadas para o dia 24/02/2008. 
A realização das provas, dependerá da publicação de 
novos atos, expedidos pela Administração e pela 
Comissão  Organizadora do Concurso. 
A Comissão Organizadora do Concurso Público deverá 
comunicar imediatamente a todos os candidatos a 
suspensão das provas. 
A Comissão deverá dar a mais ampla divulgação da 
suspensão da realização das provas do concurso, por 
todos os meios de comunicação disponíveis. 
 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  
NOVA MONTE VERDE-MT., EM 20 DE FEVEREIRO DE 
2008. 
17º Ano de Emancipação do Município e 15º da 
Instalação. 

  
 
 

NELSON LEHRBACH 
Prefeito Municipal 


